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Senhor Presidente:                                                    Indicação n.º 074/2020
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que o setor responsável realize estudos visando a elaboração de um projeto de lei concedendo ao servidor público municipal um dia de folga no dia do seu aniversário.

JUSTIFICATIVA:
A matéria tem por finalidade presentear o servidor público possibilitando um dia de folga anual no dia do seu aniversário, e considerando que tal prática já se tornou um hábito em diversos municípios do país. Segue minuta do projeto de lei em anexo.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 19 de fevereiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA

Vereador

PROJETO DE LEI Nº XX DE 19 FEVEREIRO DE 2020
JUSTIFICATIVA
Submeto à consideração dos nobres vereadores desta Câmara Municipal de Pariquera-Açu matéria que tem por finalidade presentear o servidor público possibilitando um dia de folga anual no dia do seu aniversário e salientamos que tal prática já se tornou um hábito em diversos municípios do país.

A proposição apresentada aos nobres membros deste colegiado, visa oficializar o que já ocorre em muitos lugares, além de buscar um incentivo a todos os funcionários públicos que se empenham em manter a máquina administrativa em perfeito funcionamento, proporcionando um atendimento de qualidade à população.

Portanto, solicitamos empenho na aprovação da presente matéria que servirá para incentivar ainda mais os servidores do nosso município, que tanto merecem nossa colaboração.

Pariquera-Açu, 19 de fevereiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA
Vereador

PROJETO DE LEI Nº XX DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre uma folga anual para todos os servidores públicos municipais do município de Pariquera-Açu/SP, no dia de seu aniversário natalício, na forma que menciona, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Os servidores públicos municipais de Pariquera-Açu, ficam autorizados a gozar do benefício de uma folga no trabalho, no dia do seu aniversário natalício, sem prejuízo da sua remuneração.

§ 1º Se o dia comemorativo do aniversário do servidor vier a ser feriado, sábado ou domingo, a folga das atividades do mesmo será no primeiro dia útil subsequentes.

§ 2º Se em alguma repartição pública houver dois ou mais servidores que se enquadrem nos termos deste artigo, deverá haver escalonamento pelo responsável para o gozo do benefício, sem prejuízo para o andamento do serviço público.

§ 3º A abrangência da presente Lei aos profissionais que trabalham em turnos de escalas de plantão fica a critério da chefia imediata que deverá garantir o benefício ao servidor providenciando sua substituição por outro profissional no dia da folga.

Art. 2º O servidor perderá o direito ao benefício no ano em que o seu aniversário ocorrer no mesmo período de gozo de suas férias ou qualquer tipo de licença.

Art. 3º Somente poderá obter o direito ao benefício previsto nesta Lei, o servidor que não possuir em seus assentamentos funcionais qualquer das situações enumeradas a seguir:

I – advertência escrita nos últimos três anos;

II – punição com suspensão nos últimos cinco anos;

III – mais de três faltas sem justificativa no período de um ano;

IV – entradas tardias e saídas antecipadas sem causa justificada, por sessenta dias no período de doze meses consecutivos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 19 de fevereiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA
Vereador
“Deus seja louvado”
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